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INDICAÇÃO N.º 212/2019. 
 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
URGENTE NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM A INCLUSÃO NAS LEIS DE 
PLANEJAMENTOS E ORÇAMENTARIA PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (ILPI). 

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 
cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 

 
SALA DAS SESSÕES; 

Em 20 de maio de 2019. 

 

 

 

 

                                                        MOISES POLITO  

               Vereador 

JUSTIFICATIVA: 

 

                                 Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, 
representamos neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que 
objetivem com a inclusão nas Leis de Planejamentos e Orçamentaria projeto de  
construção de Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI). 
 
                               Haja vista, o Estatuto do Idoso, prevê a obrigação do Poder Público, 
da família, da comunidade e da sociedade, de assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação de seus direitos. Ofertando condições dignas aos idosos, e a 
implantação da Casa de Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI), será um 
grande avanço e benefício à população idosa e carente, 
 

        Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar 

com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 
 
     

 


